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i.2.b - 7,16 % em favor de MiriaM GoMES da coSTa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor de r$496,46 (quatrocentos e noventa 
e seis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, §2º, 29, caput, 29-a, 
30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.935,17 (seis mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e dezessete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nilson 
Pinheiro da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, matrícula n° 
3347974/1, falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para a be-
neficiária MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA MENDES, e retroagindo à data 
requerimento administrativo (06/12/2021) para a beneficiária MIRIAM 
GoMES da coSTa, compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na 
redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 753 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/447449.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$18.406,00 (de-
zoito mil quatrocentos e seis reais), em favor de iVaNoSK alBUQUErQUE 
dE criSTo, na condição de cônjuge do ex-segurado laércio Martins de 
cristo, pertencente ao quadro de inativos da assembleia legislativa do 
Estado do Pará - alEPa, onde ocupou o cargo de Técnico em Serviço legis-
lativo, mat. nº 00051, falecido em 08/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767687
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 391 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/774650, 2022/42500, 2021/1333645, 
2021/1333687, 2021/1333608, 2021/773540 E 2021/774503.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/774650, 2022/42500, 
2021/1333645, 2021/1333687, 2021/1333608, 2021/773540 e 
2021/774503, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,34% em favor de HEYdE NaTHalYE liMa caSTro, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 33,33% em favor de MarcElo JUNior liMa MoUra na condição 
de filho menor, no valor de R$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove 
reais e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.

I.1.c – 33,33% em favor de MANUELA LIMA MOURA na condição de filha 
menor, no valor de r$1.159,81 (um mil cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.479,43 (três mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marcelo de Jesus ribeiro Moura, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 
nº 57199991/1, falecido em 31/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767425
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 713 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1392130 e 2021/1393066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1392130 E 2021/1393066, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 21/11/2021:
i.1.a – 100% em favor de Maria dE NaZarÉ SaNToS da SilVa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$9.454,05 (nove mil quatrocentos e cin-
quenta e quatro reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$9.454,05 (nove mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado lau-
ro Pereira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
nº 3350746/1, falecido em 21/11/2021.
i.2 – a contar de 01/02/2022:
i.2.a – 50% em favor de Maria dE NaZarÉ SaNToS da SilVa, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$4.884,51 (quatro mil oitocentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 50% em favor de JoÃo PaUlo SaNToS da SilVa na condição de 
filho maior inválido, no valor atualizado de R$4.884,51 (quatro mil oitocen-
tos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total atualizado de r$9.769,02 (nove mil setecentos e ses-
senta e nove reais e dois centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/11/2021) para a inte-
ressada MARIA DE NAZARÉ SANTOS DA SILVA e com efeitos financeiros 
retroagindo à data do cancelamento do BPc (01/02/2022) para o interes-
sado JoÃo PaUlo SaNToS da SilVa, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767426


